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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de
Suprimentos

Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de
2024

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 64/2024 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE TESTES PARA ENSAIO DE PROFICIÊNCIA PARA LABORATÓRIO QUÍMICO, que a sessão pública ocorrida no dia 17/06/2024 foi Fracassada.

Limeira, 17 de junho de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 08/2024 que tem como
objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOBINA TÉRMICA PARA ATENDIMENTO AO PEDÁGIO MUNICIPAL, para a empresa RODRIGO TONELOTTO, pelo valor total de R$
23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 10 de junho de 2024

Rodrigo Oliveira – Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 52/2024 que tem como
objeto a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VANS, MICRO ÔNIBUS, ÔNIBUS E
CAMINHÕES COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, para a empresa MECÂNICA SCIAMART LTDA ME, pelo valor total de R$ 1.414.000,00 (um milhão, quatrocentos e
quatorze mil reais), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 10 de junho de 2024

Rodrigo Oliveira – Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso I da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo administra�vo
n° 16.141/2024, dispensa nº 203/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE SONDAGEM DE SOLO A PERCUSSÃO, DE
ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL, através da empresa SEVENTEC GERENCIAMENTO DE OBRAS E SERVICOS
LTDA pelo valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

Limeira, 13 de junho 2024.

Ma�as Razzo- Secretário Municipal de Urbanismo

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo administra�vo
n° 26.952/2024, dispensa nº 239/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, ACONDICIONADA EM GALÃO DE 20
LITROS, através da empresa JS AGUA VIVA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA pelo valor total de R$ 52.250,00 (cinquenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais).

Limeira, 14 de junho 2024.

Luiz Alberto Ba�stella- Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE ATA E TERMO ADITIVO

ATA Nº: 132/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 34/2024, PROCESSO Nº: 4.468/2024, OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada para realização de
arbitragem, DETENTORA DA ATA: Volffe Eventos Espor�vos Ltda, CNPJ n° 34.994.074/0001-02, VALOR TOTAL: R$ 261.405,00 (duzentos e sessenta e um mil e
quatrocentos e cinco reais), DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no
Diário Oficial do Município.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 88/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 216/2021, PROCESSO Nº: 13.225/2024, OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de manutenção preven�va e corre�va em aparelhos de ar-condicionado e cor�nas de ar, instalados no Paço Municipal e em
outros locais na Municipalidade, incluindo o fornecimento de peças, materiais e equipamentos necessários, bem como a elaboração do Plano de Manutenção,
Operação e Controle – PMOC, nos moldes da Lei Federal nº 13.589/18, PRORROGAÇÃO DE PRAZO, VALOR E REAJUSTE DE CONTRATO, CONTRATADA: Priscilla da
Silva Ramos Bissoli Eireli, CNPJ n° 24.478.981/0001-45, DATA DA ASSINATURA: 09/05/2024, VALOR: R$ 178.619,49 (cento e setenta e oito mil seiscentos e
dezenove reais e quarenta e nove centavos), PRAZO: por 12 (doze) meses, contados a par�r de 12 de maio de 2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  DE LOCAÇÃO Nº: 11/2023, PROCESSO Nº: 20.729/2024, OBJETO: Considerando o Decreto Municipal nº 95, de 26 de
março de 2024, fica ex�nta a Concessão da Gestão do Sistema de Transporte Cole�vo Intermunicipal de Passageiros, através do Terminal Rodoviário, em favor da
Empresa de Desenvolvimento de Limeira S/A – EMDEL, no Contrato de Locação nº 11/2023, para locação a fim de explorar o ramo de vendas de passagens/�ckets
para transporte intermunicipal/interestadual, transferindo a Concessão para a Prefeitura Municipal de Limeira, através da Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana, ALTERAÇÃO DE CONTRATO, LOCATÁRIA: Viação Piracicabana S/A, CNPJ n°. 54.360.623/0089-36, DATA DA ASSINATURA: 05/06/2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  DE LOCAÇÃO Nº: 08/2023, PROCESSO Nº: 20.733/2024, OBJETO: Considerando o Decreto Municipal nº 95, de 26 de
março de 2024, fica ex�nta a Concessão da Gestão do Sistema de Transporte Cole�vo Intermunicipal de Passageiros, através do Terminal Rodoviário, em favor da
Empresa de Desenvolvimento de Limeira S/A – EMDEL, no Contrato de Locação nº 08/2023, para locação a fim de explorar o ramo de can�na, transferindo a
Concessão para a Prefeitura Municipal de Limeira, através da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, ALTERAÇÃO DE CONTRATO, LOCATÁRIA: Can�na
Rodoviária Limeira Ltda, CNPJ n°. 66.834.557/0001-36, DATA DA ASSINATURA: 06/06/2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 389/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº: 15/2023 – PROCESSO Nº 3.324/2024, OBJETO: Eventual
aquisição de medicamentos para atendimento a mandados judiciais a�vos e com previsão para inclusão de novos medicamentos, levantados pela progressão da
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demanda, TERMO DE ALTERAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, INTERESSADA: Ciamed - Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ n° 05.782.733/0001-49,
DA ALTERAÇÃO: Fica cancelado o item nº 12 da Ata de Registro de Preços, DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024

EDITAL Nº 674/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 743/2024

Nome: ODETE APARECIDA DA LUZ ROSSATI

Endereço: RUA ANTONIO CANDIDO DE CAMARGO, 106 - JD. PIRATININGA

Inscrição Cadastral: 0493015000

Área do Terreno (m²): 145,00

Processo: 27186/2024

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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EDITAL Nº 675/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1066/2024

Nome: NICOLA PIERRELLO - ESPOLIO

Endereço: RUA CAMPINAS, 288 - VL. KUHL

Inscrição Cadastral: 0156018000

Área do Terreno (m²): 228,20

Processo: 27189/2024

Aos tres dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 676/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1073/2024

Nome: RICARDO MORETTI FERNANDES

Endereço: RUA SANTA TEREZINHA, 243 - CENTRO

Inscrição Cadastral: 0953025000

Área do Terreno (m²): 236,30

Processo: 27194/2024

Aos tres dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO
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Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 677/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1109/2024

Nome: MARIA MONTEIRO LIMA CATANHEDE ESPOLIO

Endereço: RUA HORACIO DE CAMPOS BARROS, 161 - JARDIM SANTA CECILIA

Inscrição Cadastral: 0503003000

Área do Terreno (m²): 127,30

Processo: 27271/2024

Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 678/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1106/2024

Nome: JOSE MARIA BOTARDO

Endereço: RUA EVANGELISTA PAOLILLO, 116 - JARDIM NOVA ITALIA

Inscrição Cadastral: 0751010000

Área do Terreno (m²): 250,00

Processo: 27269/2024

Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

17/06/2024, 16:24 Limeira - Edição nº 6757, 18 de junho de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=32019 499/543



MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 679/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1221/2024

Nome: CARINA DIRCE GROTTA BENEDETTI

Endereço: RUA DOUTOR CUSTODIO MOREIRA CESAR, 18 - JARDIM SAO MANOEL

Inscrição Cadastral: 0692022000

Área do Terreno (m²): 300,00

Processo: 27608/2024

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 680/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 735/2024

Nome: WALDEMAR MIRANDA ESPOLIO

Endereço: RUA JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA, 1290 - VILA CLAUDIA

Inscrição Cadastral: 0698012000

Área do Terreno (m²): 440,70

Processo: 27185/2024 
   Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de
outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.
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MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 681/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1064/2024

Nome: NICOLA PIERRELLO - ESPOLIO

Endereço: RUA CAMPINAS, 276 - VL. KUHL

Inscrição Cadastral: 0156016000

Área do Terreno (m²): 334,00

Processo: 27187/2024

Aos tres dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de
outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 682/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1219/2024

Nome: CARINA DIRCE GROTTA BENEDETTI

Endereço: RUA DOUTOR CUSTODIO MOREIRA CESAR, 18 - JARDIM SAO MANOEL

Inscrição Cadastral: 0692022000

Área do Terreno (m²): 300,00

Processo: 27604/2024

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de
outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 683/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1220/2024

Nome: CARINA DIRCE GROTTA BENEDETTI

Endereço: RUA PARÁ, 1135 - VILA CRISTOVAM

Inscrição Cadastral: 0692020000

Área do Terreno (m²): 350,00

Processo: 27606/2024

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de
outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 684/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1074/2024

Nome: HERBERT QUINTAL

Endereço: RUA CONEGO CIPRIANO DE SOUZA OLIVEIRA, 0 - VILA SÃO LUIZ

Inscrição Cadastral: 0627061000

Área do Terreno (m²): 963,44

Processo: 27196/2024 
   Aos tres dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 200 (duzentos) UFESPs, correspondente a R$ 7.072,00 (sete mil e setenta e dois reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 685/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1076/2024

Nome: HERBERT QUINTAL

Endereço: RUA CAROLINA KUNTZ BUSCH, 0 - VILA SÃO GERALDO

Inscrição Cadastral: 0825031000

Área do Terreno (m²): 1.252,22

Processo: 27199/2024 
   Aos tres dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 200 (duzentos) UFESPs, correspondente a R$ 7.072,00 (sete mil e setenta e dois reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 686/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1077/2024

Nome: HFB PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RUA CAROLINA KUNTZ BUSCH, 0 - VILA SÃO GERALDO

Inscrição Cadastral: 0826032000

Área do Terreno (m²): 1.252,28

Processo: 27257/2024 
   Aos tres dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 200 (duzentos) UFESPs, correspondente a R$ 7.072,00 (sete mil e setenta e dois reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 687/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1223/2024

Nome: CARINE DIRCE GROTTA BENEDETTI

Endereço: RUA PARÁ, 1135 - VILA CRISTOVAM

Inscrição Cadastral: 0692020000

Área do Terreno (m²): 350,00

Processo: 27611/2024

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sa. No�ficado(a) a executar o FECHAMENTO DO IMÓVEL, conforme
Ar�go 46 a 49 da Lei 5494/201, abaixo: 

Art. 46. Compete ao responsável pelo imóvel o fechamento do terreno.

Art. 47. Havendo edificação deverá ser construído muro de acordo com as especificações definidas no Código de Obras e Urbanismo
do Município de Limeira

Parágrafo único. Nos casos em que não haja edificação, o fechamento do terreno poderá realizado por meio de alambrado (tela de fios metálicos
resistentes), com altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta cen�metros), ficando terminantemente proibido a u�lização de cerca de arame
farpado dentro do perímetro urbano."

Art. 48 Será expedida advertência para que o responsável pelo imóvel, no prazo de 60 (sessenta) dias execute a construção ou reparo do muro ou
o fechamento com alambrado, a contar da data do recebimento da advertência ou publicação em Jornal Oficial.

Art. 49. Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s que correspondem a R$ 884,00 (oitocentos e e
oitenta e quatro reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 688/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1223/2024

Nome: CARINE DIRCE GROTTA BENEDETTI

Endereço: RUA DOUTOR CUSTODIO MOREIRA CESAR, 12 - JARDIM SÃO MANOEL

Inscrição Cadastral: 0692021000

Área do Terreno (m²): 484,12

Processo: 27613/2024

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sa. No�ficado(a) a executar o FECHAMENTO DO IMÓVEL, conforme
Ar�go 46 a 49 da Lei 5494/201, abaixo: 

Art. 46. Compete ao responsável pelo imóvel o fechamento do terreno.

Art. 47. Havendo edificação deverá ser construído muro de acordo com as especificações definidas no Código de Obras e Urbanismo
do Município de Limeira.
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Parágrafo único. Nos casos em que não haja edificação, o fechamento do terreno poderá realizado por meio de alambrado (tela de fios metálicos
resistentes), com altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta cen�metros), ficando terminantemente proibido a u�lização de cerca de arame
farpado dentro do perímetro urbano."

Art. 48 Será expedida advertência para que o responsável pelo imóvel, no prazo de 60 (sessenta) dias execute a construção ou reparo do muro ou
o fechamento com alambrado, a contar da data do recebimento da advertência ou publicação em Jornal Oficial.

Art. 49. Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s que correspondem a R$ 884,00 (oitocentos e e
oitenta e quatro reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 689/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1226/2024

Nome: CARINE DIRCE GROTTA BENEDETTI

Endereço: RUA DOUTOR CUSTODIO MOREIRA CESAR, 18 - JARDIM SÃO MANOEL

Inscrição Cadastral: 0692022000

Área do Terreno (m²): 300,00

Processo: 27614/2024

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sa. No�ficado(a) a executar o FECHAMENTO DO IMÓVEL, conforme
Ar�go 46 a 49 da Lei 5494/201, abaixo: 

Art. 46. Compete ao responsável pelo imóvel o fechamento do terreno.

Art. 47. Havendo edificação deverá ser construído muro de acordo com as especificações definidas no Código de Obras e Urbanismo
do Município de Limeira.

Parágrafo único. Nos casos em que não haja edificação, o fechamento do terreno poderá realizado por meio de alambrado (tela de fios metálicos
resistentes), com altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta cen�metros), ficando terminantemente proibido a u�lização de cerca de arame
farpado dentro do perímetro urbano."

Art. 48 Será expedida advertência para que o responsável pelo imóvel, no prazo de 60 (sessenta) dias execute a construção ou reparo do muro ou
o fechamento com alambrado, a contar da data do recebimento da advertência ou publicação em Jornal Oficial.

Art. 49. Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s que correspondem a R$ 884,00 (oitocentos e e
oitenta e quatro reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 690/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1227/2024

Nome: CARINE DIRCE GROTTA BENEDETTI

Endereço: RUA DOUTOR CUSTODIO MOREIRA CESAR, 20 - JARDIM SÃO MANOEL

Inscrição Cadastral: 0692023000

Área do Terreno (m²): 300,00
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Processo: 27625/2024

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sa. No�ficado(a) a executar o FECHAMENTO DO IMÓVEL, conforme
Ar�go 46 a 49 da Lei 5494/201, abaixo: 

Art. 46. Compete ao responsável pelo imóvel o fechamento do terreno.

Art. 47. Havendo edificação deverá ser construído muro de acordo com as especificações definidas no Código de Obras e Urbanismo
do Município de Limeira.

Parágrafo único. Nos casos em que não haja edificação, o fechamento do terreno poderá realizado por meio de alambrado (tela de fios metálicos
resistentes), com altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta cen�metros), ficando terminantemente proibido a u�lização de cerca de arame
farpado dentro do perímetro urbano."

Art. 48 Será expedida advertência para que o responsável pelo imóvel, no prazo de 60 (sessenta) dias execute a construção ou reparo do muro ou
o fechamento com alambrado, a contar da data do recebimento da advertência ou publicação em Jornal Oficial.

Art. 49. Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s que correspondem a R$ 884,00 (oitocentos e e
oitenta e quatro reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 691/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 123/2024

Nome: LUIZ STEINBERG  

Endereço: RUA PIRACICABA, 396

Bairro: CENTRO

Inscrição Cadastral: 0172007000

Área do Terreno (m²): 207,00

Processo: 24669/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 (hum mil setecentos e sessenta e oito reais) referente não cumprimento da Advertência nº 273/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de  junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 692/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 124/2024

Nome: LUIZ STEINBERG  

Endereço: RUA PIRACICABA, 400

Bairro: CENTRO

Inscrição Cadastral: 0172008000
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Área do Terreno (m²): 203,80

Processo: 24675/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 (hum mil setecentos e sessenta e oito reais) referente não cumprimento da Advertência nº 274/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de  junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 693/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 130/2024

Nome: ROSALIA SCHIMIDT DE CAMARGO ARANHA ESPOLIO

Endereço: RUA PARA, 1072

Bairro: VL. SANTA ROSALIA

Inscrição Cadastral: 0848048000

Área do Terreno (m²): 300,00

Processo: 25309/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 (hum mil setecentos e sessenta e oito reais) referente não cumprimento da Advertência nº 260/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de  junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 694/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 121/2024

Nome: JOÃO SIDNEI DA SILVA

Endereço: RUA BARÃO DE CASCALHO, 19

Bairro: CENTRO

Inscrição Cadastral: 0100022000

Área do Terreno (m²): 475,40

Processo: 24665/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 100 (cem) UFESPs,
correspondente a R$ 3.536,00 (tres mil quinhentos e trinta e seis reais) referente não cumprimento da Advertência nº 1895/2023 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de  junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 695/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 125/2024

Nome: LAWIHE ADMINISTRAÇÃO EMPR. E PARTICIPAÇÕES LTDA  

Endereço: RUA PROFESSOR OCTAVIANO JOSE RODRIGUES, 1302

Bairro: VILA SANTA LINA

Inscrição Cadastral: 0695019000

Área do Terreno (m²): 20.981,70

Processo: 24676/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 25 (vinte e cinco) UFESPs,
correspondente a R$ 884,00 (oitocentos e oitenta e quatro reais) referente não cumprimento da Advertência nº 122/2024 (FECHAMENTO DO
IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dois dias do mês de  junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024

EDITAL Nº 696 /2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: DIEGO PEREIRA DOS SANTOS

Endereço: RUA SUSELEI CRISTINA DE ALMEIDA VIGIRELLI, 308 JARDIM PRIMAVERA

Inscrição Cadastral: 5401.007.000

Área do Terreno (m²): 202,31m²

Auto de Infração: 17/2024

Processo: 4398/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs correspondente a R$ 1.768,00 (Hum mil e
setecentos e sessenta e oito reais), referente ao Auto de Infração 017/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº
1556/2023 (Limpeza Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 697 /2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: EDUARDO LEONCIO SIQUEIRA

Endereço: RUA HIA ROSENTHAL SPILBERG , 68 JARDIM GRAMINHA

Inscrição Cadastral: 3222.400.8000

Área do Terreno (m²): 147,41m²

Auto de Infração: 33/2024

Processo: 12019/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs correspondente a R$ 1.768,00 (Hum mil e
setecentos e sessenta e oito reais), referente ao Auto de Infração 033/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº
159/2024 (Limpeza Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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EDITAL Nº 698 /2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: CLAUDEMIR VICENTE ALVARENGA

Endereço: RUA ELIS REGINA, 63  RESIDENCIAL INTERLAGOS

Inscrição Cadastral: 5348.015.000

Área do Terreno (m²): 250,20m²

Auto de Infração: 54/2024

Processo: 14835/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs correspondente a R$ 1.768,00 (Hum mil e
setecentos e sessenta e oito reais), referente ao Auto de Infração 054/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº
89/2024 (Limpeza Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 699 /2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: ADRIANO DE SA MULLER

Endereço: RUA GENOR BENEDICTO FORMIGARI, 34  RESID. SANTA CLARA

Inscrição Cadastral: 5373.023.000

Área do Terreno (m²): 200,00m²

Auto de Infração: 71/2024

Processo: 17292/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs correspondente a R$ 1.768,00 (Hum mil e
setecentos e sessenta e oito reais), referente ao Auto de Infração 071/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº
308/2024 (Limpeza Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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EDITAL Nº 700 /2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: BD EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

Endereço: VIA GHILHERME DIBBERN, 3720 - BAIRRO GRAMINHA

Inscrição Cadastral: 2819.008.000

Área do Terreno (m²): 3.566,49m²

Auto de Infração: 83/2024

Processo: 19916/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 25 UFESPs correspondente a R$ 884,00 ( Oitocentos e
oitenta e quatro reais), referente ao Auto de Infração 083/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº 156/2024 (Fechamento do
imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 701 /2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: BD EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

Endereço: VIA GHILHERME DIBBERN, 3770 - BAIRRO GRAMINHA

Inscrição Cadastral: 2819.002.000

Área do Terreno (m²): 2.978,61m²

Auto de Infração: 84/2024

Processo: 19917/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 25 UFESPs correspondente a R$ 884,00 ( Oitocentos e
oitenta e quatro reais), referente ao Auto de Infração 084/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº 158/2024 (Fechamento do
imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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EDITAL Nº 702/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 126/2024

Nome: ANDRESSA OSAWA MASSARI

Endereço: RUA BENEDITO LUCIO DE SOUZA, 112 - JARDIM JEQUITIBAS

Inscrição Cadastral: 5180.036.000

Area do Terreno (m²): 200,00m²

Processo: 26.474/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00  (Hum mil e setecentos e sessenta e oito reais) referente não cumprimento da Advertência nº 304/2024
(LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze  dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 703/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 756/2024

Nome: ERIKA JARDIM IORINO

Endereço: RUA JOSE MARIA DO CARMO, 191

Inscrição Cadastral: 4402.004.000

Área do Terreno (m²) : 211,50m²

Processo: 28049/2024 
   Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (Hum mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 704/2024
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MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 841/2024

Nome: LUIS CARLOS RIGO

Endereço: RUA ALBERTO LUCATO, 233

Inscrição Cadastral: 3517.007.000

Área do Terreno (m²) : 140,00m²

Processo: 28057/2024 
   Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (Hum mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 705/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1195/2024

Nome: MONICA MARGARIDA SCHUZ

Endereço: RUA JUVENITA MOREIRA COUTINHO , 428

Inscrição Cadastral: 5409.001.000

Área do Terreno (m²) : 315,38m²

Processo: 28129/2024 
   Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem)  UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (Três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de
outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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EDITAL Nº 706/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1196/2024

Nome: KLEBERSON MARTINS DOS SANTOS

Endereço: RUA JUVENITA MOREIRA COUTINHO, 394

Inscrição Cadastral: 5409.044.000

Área do Terreno (m²) : 200,00m²

Processo: 28130/2024 
   Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (Hum mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 707/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1201/2024

Nome: BLUMER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA         

Endereço: CAMINHO SERVIDÃO B , CHACARA PALMEIRAS, 75

Inscrição Cadastral: 2477.013.000

Área do terreno (m²) : 7.358,12m²

Processo: 28060/2024

Aos doze dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sa. No�ficado(a) a executar o FECHAMENTO DO IMÓVEL , Ar�go 46
a 50 da Lei 5494/2015 - compete ao responsável pelo imóvel o fechamento do terreno.

Art. 46. Compete ao responsável pelo imóvel o fechamento do terreno.

Art. 47. Havendo edificação deverá ser construído muro de acordo com as especificações definidas no Código de Obras e Urbanismo
do Município de Limeira.

Parágrafo único. Nos casos em que não haja edificação, o fechamento do terreno poderá realizado por meio de alambrado (tela de fios metálicos
resistentes), com altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta cen�metros), ficando terminantemente proibido a u�lização de cerca de arame
farpado dentro do perímetro urbano."

Art. 48 Será expedida advertência para que o responsável pelo imóvel, no prazo de 60 (sessenta) dias execute a construção ou reparo do muro ou
o fechamento com alambrado, a contar da data do recebimento da advertência ou publicação em Jornal Oficial.
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Art. 49. Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s que corresponde R$ 884,00 (oitocentos e
oitenta e quatro reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 708/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1097/2024

Nome: ARJW LIMEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

Endereço: RUA ROSE MARIE PANZA COUTO CAMPOS, 204

Inscrição Cadastral: 5376.032.000

Área do Terreno (m²) : 474,71m²

Processo: 28251/2024 
   Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (Hum mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Vigilância Sanitária Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024

EDITAL Nº 384 – 10 DE JUNHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A120/2024

Nome: MARIA HELENA MINATEL LOBO

CPF: 154.776.358-27

Endereço: Rua Luzia de Cillo Diniz, 136, Vl. Piza, CEP: 13.486-153 - Limeira-SP

Endereço da área: Rua Melvin Jones - Limeira

Matrícula: 13.324 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 07/06/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dez de junho de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024

EDITAL Nº 385 – 10 DE JUNHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A121/2024

Nome: RICARDO ALEANDRO FREIXO LOBO

CPF: 249.707.928-52

Endereço: Rua Luzia de Cillo Diniz, 136, Vl. Piza, CEP: 13.486-153 - Limeira-SP

Endereço da área: Rua Melvin Jones - Limeira

Matrícula: 13.324 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 07/06/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dez de junho de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024

EDITAL Nº 386 – 10 DE JUNHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A122/2023

Nome: MARIA HELENA MINATEL LOBO

CPF: 154.776.358-27

Endereço: Rua Luzia de Cillo Diniz, 136, Vl. Piza, CEP: 13.486-153 - Limeira-SP

Endereço da área: Rua Melvin Jones - Limeira

Matrícula: 13.324 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 07/06/2024

Em atenção à Lei Complementar nº 813/18, fica V.S.ª NOTIFICADA a providenciar até o prazo es�pulado pelo Art. 2º da Lei Complementar citada
e seus decretos de prorrogação, o Protocolo de Intenção de Regularização Fundiária deste imóvel, parcelado irregularmente, à revelia da Lei
Federal nº 6.766/79 e alterações e da Lei Complementar Municipal nº 442/09 e alterações, perante a Secretaria Municipal de Urbanismo, deste
Município de Limeira, conforme parágrafo único do ar�go 2º da Lei Complementar nº 813/18.

No caso de o imóvel não se tratar de parcelamento irregular, o NOTIFICADO deverá apresentar, no prazo acima citado, documentos que
comprovem a propriedade da terra através de solicitação de IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO.

A falta de protocolo de pedido de regularização fundiária ou Impugnação desta no�ficação, implicará em lavratura de Auto de Infração e multa
de 500 (quinhentas) UFESP's. 

Lei Complementar nº 813/18:

“Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

I - Falta de protocolo de pedido de regularização fundiária, no prazo es�pulado no parágrafo único do art. 2º, por qualquer dos núcleos
constantes do Anexo 01, desta Lei Complementar, excetuando-se os casos de Reurb já protocoladas pela Lei Complementar nº 723, de 23 de
dezembro de 2014;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

1º Os núcleos enquadrados no inciso I do ar�go 13, serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o protocolo seja
providenciado, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7ºLavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.

(...)

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

I - Infrações de que tratam os incisos I e VII do ar�go 13, multa de 500 (quinhentas) UFESP's;”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dez de junho de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024

EDITAL Nº 387 – 10 DE JUNHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A123/2023

Nome: RICARDO ALEANDRO FREIXO LOBO

CPF: 249.707.928-52

Endereço: Rua Luzia de Cillo Diniz, 136, Vl. Piza, CEP: 13.486-153 - Limeira-SP

Endereço da área: Rua Melvin Jones - Limeira

Matrícula: 13.324 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 07/06/2024

Em atenção à Lei Complementar nº 813/18, fica V.S.ª NOTIFICADA a providenciar até o prazo es�pulado pelo Art. 2º da Lei Complementar citada
e seus decretos de prorrogação, o Protocolo de Intenção de Regularização Fundiária deste imóvel, parcelado irregularmente, à revelia da Lei
Federal nº 6.766/79 e alterações e da Lei Complementar Municipal nº 442/09 e alterações, perante a Secretaria Municipal de Urbanismo, deste
Município de Limeira, conforme parágrafo único do ar�go 2º da Lei Complementar nº 813/18.

No caso de o imóvel não se tratar de parcelamento irregular, o NOTIFICADO deverá apresentar, no prazo acima citado, documentos que
comprovem a propriedade da terra através de solicitação de IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO.

A falta de protocolo de pedido de regularização fundiária ou Impugnação desta no�ficação, implicará em lavratura de Auto de Infração e multa
de 500 (quinhentas) UFESP's. 

Lei Complementar nº 813/18:

“Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

I - Falta de protocolo de pedido de regularização fundiária, no prazo es�pulado no parágrafo único do art. 2º, por qualquer dos núcleos
constantes do Anexo 01, desta Lei Complementar, excetuando-se os casos de Reurb já protocoladas pela Lei Complementar nº 723, de 23 de
dezembro de 2014;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

1º Os núcleos enquadrados no inciso I do ar�go 13, serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o protocolo seja
providenciado, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7ºLavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.

(...)

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

I - Infrações de que tratam os incisos I e VII do ar�go 13, multa de 500 (quinhentas) UFESP's;”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dez de junho de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024

EDITAL Nº 388 – 10 DE JUNHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Processo: 20655/2024

Requerente: GLAUCIA ALVES ROSSATTO

Considerando tudo o que conta nos autos, em especial às fls. 13-14, INDEFIRO solicitação, segue para providências da fiscalização.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dez de junho de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024

EDITAL Nº 389 – 10 DE JUNHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Processo: 26497/2024

Requerente: CELSO JOSÉ PALERMO

Considerando tudo o que conta nos autos, em especial às fls. 16, DEFIRO solicitação, segue para providências.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dez de junho de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024

EDITAL Nº 390 – 10 DE JUNHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Processo: 23038/2024

Requerente: MARCOS CESAR VIGIRELLI

Considerando tudo o que conta nos autos, em especial às fls. 10, INDEFIRO solicitação, segue para providências.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dez de junho de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024

EDITAL Nº 391 – 11 DE JUNHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A124/2024

Nome: DANIELA PRADA DE CAMPOS PAIVA

CPF: 171.653.378-30

Endereço: Rua Henrique Jacobs, 1545, Pq. Egisto Ragazzo, CEP: 13485-321 - Limeira/SP

Endereço da área: Gleba C - Bairro dos Pires - Limeira/SP

Matrícula: 16.830 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 10/06/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data em face ao processo de fiscalização sob nº 51710/2023. Caso o
presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de
acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, onze de junho de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024

EDITAL Nº 392 – 11 DE JUNHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A125/2024

Nome: DANIELA PRADA DE CAMPOS PAIVA

CPF: 171.653.378-30

Endereço: Rua Henrique Jacobs, 1545, Pq. Egisto Ragazzo, CEP: 13485-321 - Limeira/SP

Endereço da área: Gleba C - Bairro dos Pires - Limeira/SP

Matrícula: 16.830 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 10/06/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administra�vo nº 51710/2023, fica
V.S.ª in�mada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emi�do para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de R$ 159.636,25 (cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos) equivalente à 1000
UFESP’s/ha referente a área de 45.146,66 m²., sem prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a par�r do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do ar�go 13 serão no�ficados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do ar�go 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, onze de junho de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024

EDITAL Nº 393 – 11 DE JUNHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A126/2024

Nome: MARCELA PRADA DE CAMPOS ENGLER

CPF: 258.902.578-54

Endereço: Rua Dos Italianos, 380, Pq. Nova Suiça, CEP: 13.271-415 - Valinhos/SP

Endereço da área: Gleba C - Bairro dos Pires - Limeira/SP

Matrícula: 16.830 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 10/06/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data em face ao processo de fiscalização sob nº 51710/2023. Caso o
presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de
acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, onze de junho de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024

EDITAL Nº 394 – 11 DE JUNHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A127/2024

Nome: MARCELA PRADA DE CAMPOS ENGLER

CPF: 258.902.578-54

Endereço: Rua Dos Italianos, 380, Pq. Nova Suiça, CEP: 13.271-415 - Valinhos/SP

Endereço da área: Gleba C - Bairro dos Pires - Limeira/SP

Matrícula: 16.830 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 10/06/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administra�vo nº 51710/2023, fica
V.S.ª in�mada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emi�do para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de R$ 159.636,25 (cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos) equivalente à 1000
UFESP’s/ha referente a área de 45.146,66 m²., sem prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a par�r do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do ar�go 13 serão no�ficados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do ar�go 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, onze de junho de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 218/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.442/2015

No�ficado: Associação de Proprietários do Parque das
Mangueiras - Asppam

CNPJ: 08.356.527/0001-65

Representante: Ramon Fernandes Neves

Endereço: Rua Luis Fabri 250-A - Jd. Lagoa Nova - Limeira/SP -
CEP:13481-777

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Estrada Municipal LIM 146- Bairro da Lagoa Nova -
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 21.755 – 2º CRI

Data de Emissão: 17/06/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 7.442/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 010/2021, publicada em 12/01/2021, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1252 dias (530 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “PARQUE DAS MANGUEIRAS”, representado pelo presidente da Associação, SR. Ramon Fernandes Neves, NOTIFICADO a cumprir
integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 010/2021 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo
prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para
desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 17 de junho de 2024
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Casa dos Conselhos Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Casa dos Conselhos Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6757, 18 de Junho de 2024
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